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2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJD/AM 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 061/2016 
 

 
 
A Auditora Presidente da Segunda Comissão Disciplinar do Tribunal de 

Justiça Desportiva, Drª. Ana Claudia Conde Vieiralves, de acordo com o 

disposto no artigo 47 do CBJD, §4º do artigo 176-A, artigo 220-A-II/III, 

artigo 223, caput e §Ú, e §2º do artigo 191 todos do CBJD, faz saber aos que 

este EDITAL vier ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou 

jurídicas, cujos processos seguem relacionados ficam CITADOS da 

denúncia, que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria, e INTIMADOS 

para sessão de instrução e julgamento que será realizada no dia 08 de 

Novembro de 2016, com inicio às 17h, e seu Plenário Dr. Alberto dos 

Santos Puga Barbosa, sito a Rua Rio Purus, nº29, Vieiralves, bairro Nossa 

Senhora das Graças, em Manaus/AM. 

 

1. PROCESSO N.º 205/2016: 
Jogo: Fast Clube x Princesa do Solimões 
Categoria: Profissional. 
Campeonato Amazonense de futebol Profissional 2016. 
Denunciados: 
  Deurick Jhonathan da Silva Pinheiro, atleta da EPD Princesa do 
Solimões E. C., incurso nas sanções do art. 219 e incurso nas sanções do 
art. 254, inciso II, ambos do CBJD. 
 João Rodrigo Nonato, atleta da EPD Princesa do Solimões, incurso nas 
sanções do art. 254, inciso I do CBJD. 
AUDITORA RELATORA: SUZY OLIVEIRA RIBEIRO. 
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2. PROCESSO N.º 206/2016: 
Jogo: Tarumã x Fast Clube 
Categoria: Juvenil. 
Campeonato Amazonense de futebol Juvenil 2016. 
Denunciado: 
 Fast Clube – Fast/Ulbra, incurso nas sanções do art. 191, inciso I do 
CBJD e incurso nas sanções do art. 27 do Regulamento Geral de 
Competições da CBF. 
AUDITORA RELATORA: CÁSSIA LOREN DE ANDRADE SILVA. 
  
 
3. PROCESSO N.º 207/2016: 
Jogo: Nacional x Manaus. 
Categoria: Juvenil.  
Campeonato Amazonense de futebol Juvenil 2016. 
Denunciado:  
 Leonardo Mikael dos Santos Atem, atleta da EPD Manaus, incurso nas 

sanções do art. 254, §1º, inciso II do CBJD. 

AUDITOR RELATOR: LUIZ FERNANDO BRANDÃO SILVA. 
 
 
4. PROCESSO N.º 208/2016: 
Jogo: Clipper x Sul America 
Categoria: Juvenil.  
Campeonato Amazonense de futebol Juvenil 2016. 
Denunciado:  
 Wellington Mululo, treinador da EPD Clipper, incurso nas sanções do 
art. 258, § 2º, inciso II do CBJD. 
AUDITORA RELATORA: MÁRCIA FABIOLLA HOLANDA FERREIRA. 
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Secretária da segunda Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Amazonas, em Manaus (AM), 03 de Novembro de 

2016. 

 
 

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE e AFIXE. 
 
 

 
_________________________ 

Acássia Rodrigues Marinho 
Secretária 2ª CD/ TJD 
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